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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]PARECER CONJUNTO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL N. 047/2023
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PÚBLICO N. 022/2023

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei do N. 015/2023
AUTORIA: Lauro Tomczak
EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I – RELATÓRIO 
[bookmark: _Hlk120546766]
[bookmark: _Hlk141106983]O presente projeto de lei foi distribuído à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, tendo como objeto as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024 e dá outras providências.

Segundo o autor, a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) compreende as metas e prioridades da administração pública, selecionando aquelas que serão prioritárias durante a elaboração da LOA (Lei Orçamentária Anual), que constam do PPA 2022-2025 (Plano Plurianual) e visam o atendimento às necessidades da população

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) é uma legislação importante para a organização das finanças públicas de um país ou entidade governamental. A seguir, listarei algumas razões para justificar a sua importância:

- Orientação dos gastos públicos: A LDO é responsável por estabelecer as diretrizes, metas e prioridades do governo para o próximo ano fiscal. Ela define os gastos que serão realizados em cada área do governo e estabelece limites para os investimentos e despesas. Dessa forma, a LDO serve como um guia para a alocação dos recursos públicos, garantindo que eles sejam utilizados de forma mais eficiente.

- Transparência e accountability: A LDO também ajuda a garantir a transparência das finanças públicas. Ao estabelecer metas e objetivos claros, a LDO permite que os cidadãos tenham uma ideia clara de onde o dinheiro público está sendo gasto. Além disso, a LDO estabelece mecanismos de controle e prestação de contas, permitindo que os órgãos fiscalizadores monitorem o cumprimento das metas e objetivos estabelecidos.

- Planejamento a longo prazo: A LDO é uma lei anual que estabelece as diretrizes orçamentárias para o próximo ano fiscal. No entanto, ela também deve levar em consideração o planejamento a longo prazo. Ao estabelecer metas e prioridades de médio e longo prazo, a LDO permite que o governo planeje suas finanças com antecedência e tome decisões mais informadas sobre os investimentos e despesas que serão realizados.

- Estabilidade financeira: A LDO também é importante para garantir a estabilidade financeira do país ou entidade governamental. Ao estabelecer limites para os gastos públicos, a LDO ajuda a controlar a inflação e a dívida pública. Além disso, ela permite que o governo mantenha suas finanças em ordem, garantindo a sustentabilidade fiscal e evitando crises financeiras.

Em resumo, a LDO é uma legislação importante para garantir a eficiência, transparência e sustentabilidade das finanças públicas. Ela ajuda a orientar os gastos do governo, garantir a transparência e accountability, permitir o planejamento a longo prazo e manter a estabilidade financeira do país ou entidade governamental.

Assim sendo, o Projeto de Lei ora mencionado transcende a estimativa da receita e a fixação da despesa, que são objetivos precípuos da Lei Orçamentária Anual, tendo como principal finalidade o planejamento integrado, política fiscal justa e o equilíbrio das contas públicas, através do controle efetivo dos gastos, aumento de receita e transparência dos recursos públicos.

Distribuído o projeto à minha relatoria, passo à análise.

II – VOTO

Da análise do projeto, não vislumbro qualquer óbice de ordem legal ou constitucional à sua normal tramitação.

No mérito, a Comissão de Finanças e Orçamento Público identificou irregularidades nas planilhas Anexo IV – Demonstrativos das Metas Físicas e Fiscais por Ações e no Relatório sobre Projetos em Exercício e Despesas com conservação do Patrimônio Público no Exercício de 2024, onde o valor correspondentes a LDO 2024 encontrava-se zerado refletindo no saldo atualizado do PPA, bem como as metas físicas e financeiras também apresentavam valores zerados ou por vezes previa-se a meta física mas não a meta financeira e assim sucessivamente. 

Por conseguinte, o Chefe do Executivo substituiu as planilhas mencionadas corrigindo as demandas, contudo, ainda pode se verificar que em alguns itens dos anexos em relação as metas físicas e financeiras as inconsistências permanecem e merecem ser pontuadas neste relatório.  

Ainda no mérito, no que se refere ao Anexo de Prioridades e Metas para fixação das Despesas necessário se faz a apresentação de emenda supressiva e modificativa, nos seguintes termos: 

Emenda Supressiva n. 015/2023

Suprime-se o item 51. Revitalização do piso existente da quadra da EM Castro Alves; do Anexo de Prioridades e Metas para fixação das Despesas, em razão da Meta ter sido realizada no exercício de 2023, renumerando-se os demais. 


Emenda Modificativa n. 016/2023
 
Onde se lê:

“106. Construção de novo CEIM Cores & Amores no Loteamento Alfablu;”

Leia-se, dê-se ao item 106. a seguinte redação:  

“106. Construção de novo CEIM no Loteamento Alfablu;”

Tal modificação se faz necessária em razão da unidade educacional constar apenas no planejamento da administração, o que não enseja a sua denominação por esta lei. 

Por fim, imperioso pontuar que o prazo final de apreciação do presente projeto fora postergado em razão da necessidade de modificação dos anexos supra citados condicionado ao envio destes pelo Poder Executivo.

Feitos os respectivos apontamentos e inexistindo vício formal ou legal aparente, voto pela ADMISSIBILIDADE da matéria.

Schroeder, 18 de agosto de 2023
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Votam com o relator:

Ver. Ana Cláudia Locilha de Oliveira
Ver. Claudimir Lindner
Ver. Adriano Dias Furtado
Ver. Eroldo Wudke
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